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REPÉRICI DE 
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PREÇO DESTE NÚMERO ---32$00 

Toda a correspondência quer oficial, quer ASSINATURAS 1 Todo os originais com destino ao Boletim 
relativa a anúncios e à assinatura do Boletim Ano Semestre Oficial devem ser enviados à Admlnhssraçôo dl 
Oficial deve ser enviada à Administração da 

Para Imprensa Naci,,nal até às 16 horas de Quinta. 
Imprensa Nacional, na cidade da Praia. O pais ...............1 000$00 600$00 1 feira de cada semana. 

O preço dos anúncios é de W$ a linha. Para pafses de expressão portuguesa 1 500$00 800$00 
Quandu o anúncio for exc!,,s:va,ne,iie de ta,,.

- 

Para outros países ...........1 800$00 1 oosoo 1 (Is que o forem depois da data fixada 
las ou com tabelas intercaladas no texto será AVULSO Por cada duas páginas 4$00 

1 íicara 'o para o número da semana seguinte. 
o respectivo espaço acrescentado de 30%. Não II 
serão publicados anúncios que não venham ii Os períodos de assinaturas contam-se por anos civis e seus 1 Os criginais dos vários  serviços pdblicoa 

i acompanhados da importância precisa para J semestres. Os números publicados antes de ser tomada a assi- 1 de,erâo conter a assinatura do chefe, aute,,- garantir o seu Custo. natura, são considerados venda avulsa. tica a com o respectivo selo branco. 

AVISO 

Os Ex. assinantes do Boietim Oficial são avisados 

de que devem renovar ou inscrever as suas assinaturas 
para 1988,  até 31 de Dezembro do corrente ano. 

O reipeciivo expediente encerra-se impreterivei 
mente nessa data, sendo considerados de venda avulsa 

números publicados posteriormente. 
tas. 

As guias modelo B comprovativas do pagamento 
das ainaturaa na recebedorias de Finanças dos cor'. 
tribos do Pais, deverão ser enviadas á Imprensa Naciowi 
de modo a darem entrada antes de 1 de Janeiro, 
sem o que as inscrições serão feitas à data da recepção, 
sujeitando-se os interessados ao pagamento avulso dos 
ntmeros publicados depois de 38 de Dezembro. As de 
mais condições de assinatura, sua rema e direitas 
inerentes, são as que constam das Portarias n. /77 
e ii/8*, in.sertaa nos lokfins Oficiais n.' 48/77 C 9/82, 
respectivasncnae. 

SUMÁRIO 

CONSELHO DE MINISTO5t 

D.creto Lei n.° 129187: 

Dá nova redacção ao artigo 3.0  do Decretio4Lei fl.° 78/79, 
de 25 de Agoslo. 

Decreto-Lei n.° 130/87: 

Dá nova redacção ao n.° 2 do artigo 1,0  do Decreto 
-Lei n.O 78/78, de 16 de Setembro. 

Decreto-Lei n.° 131/87: 

Altera o artigo 2 0  do Decreto-Lei fl.° 88/86, de 30 de 
Dezembro. 

Decreto n.° 132/87: 

Revê a legislação que regula o fabr i co da aguardente 
nacional. 

Decreto n.° 133/87: 

Dá nova redacção a algumas disposições do Decreto 
fl.° 107/84 de 3 de Novembro. 

Decreto n.° 134/87: 

Nomeia EdeltOuldes Rodrigues Pires Neves, tenica AU-
perbqr de 2.& classe, para exeircet em e3misso de 
serviço, o cargo de Secretário-Geral do Governo. 

Decreto n.° 135/87: 

Renova a comissão de serviço de António Pedro da Costa 
Delgado, no cargo de Director-Geral de Saúde. 

Decreto n.° 136/87: 

Renova a comissão de serviço de Jacinto José Araújo 
Estrela, no cargo de Director-Geral de Assuntos So-
ciais. 

Decreto n.5  137/87: 

Renova a comissão de serviço de Maria da Luz Neves 
Nobre Leite, no cargo de Director-Geral da Farmá&a. 

Decreto n.° 138/87: 

Renova a comissão de serviço do Dr. Eduardo Alberto 

Gemes Rodrigues, no cargo de Procurador-Geral da 
República. 

Decreto n.° 139/87: 

Autoriza o Ministro das Finanças a prestar ao Banco de 
Cabo Verde garantia de reembolso de um empréstimD 
a contrair pela HOTELMAR. 

Decreto n." 140/87: 

Autoriza o Ministro das Finanças a prestar ao Banco de 
Cabo Verde garantia de reembolso de um empréstimo 
a contrair pela ENACOL. 
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES. COMÉRCIO E dibouldades  para as quak rLiío trOuearct.post:t ade- 

TURISMO: ('titiciti. ('ocr pI' ele ilteciuio ter SutS(iado novos uro 

tortar;a li.,,  72/87: 
1)i ,, 

 

Manda n'r em cil'culaçúo, selos cia emtssão «II Plano 

de ldescnvolv,menlo Nacional». 

NtST!íRTO DAS FORCAS ARMADAS E DA SE. 

Cl  

Portaria ia° 72 /87: 

Aprova a uitiizaçaO de novos uniformes nas Forças de 

Segurança e Ordem Pública. 

Assembleia Nacional ?ouular: 

Secretaria-Geral. 

Chefia do Governo: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Avisos e anúncios oficiais, 
Anúncios judiciais e outros. 

NOTA:—No dia 6 cio Novembro p. p. foi publ'ccdo 

um Suplemento ao BcJetim OJico,l n.I 44/ 

/87, com o seguinte sumário: 

CONSELHO DE MTNISTROS: 

Decreto-Lei n.° 116/87: 

Aprova a crgfinica do Ministério da Educação. 

Decreto-Lei n.° 1I6.-A/87: 

Altera o artigo 26.0  do Decreto-Lei n.0  85/78, de 22 de 

Setembro. 

MiNISTERIO DO DESENVOLVIMENTO RURAL E 

PESCAS: 

Iortaria n.° 58/87: 

Aprova a tabela dos emolumentos e taxas a cobrar na 

emissão do licenças  de Pesca a embarcações de FeSca 

Industrial e Artesanal. 

Ministério da Administração Local e Urhanisnio 

Direcção-Geral da Administração Local. 

Contas e balancetes diversos. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decret(>-Lei n.°  129/87 

de 12 de Dezembro 

Eu n)7, através do Decreto-Lei n.° 78/79. de 25 de 

Agosio, i11t1 oduzirain-Se importantes alterações a alguma.; 

disposições do Capítulo IV do Título IV do Livro 11 do 

Código Penal, as quais Se mostravam desajustadas a 

vivência da sociedade caboverdiana. 

Todavia, a aplicação na prática do referido diploma 

cem aconselhado a sua revisão, quer por subsistirem ainda  

CQm o rcn5e dip]°ma p: eiende-se Cv lar que cxt-

f'ticia' dii ala (nutra (lc'lcrnuillaclos con'orlamcnto, 

acabem por deteirni tar, para (UT(aS \'íl ima, lima rctse. 

e jacto afin das agressoes e traiuun;o e. 111 tiu1t"s 

ti eu nu'. la 1 ncu'igo assuinle, como é sabido, 

pari icutar a 'ui,clacle lio  cloro ifl) d.' a crimes scxuais. cm 

9 o ii 1111(1 , 1ut5 t;t pude, til tal, funcionar riais cofl- 

lia a ()tcttdic;l  cn que conta o p'c'upi'io agente. 

Daí que com as alterações agora iii trod uzi ti as, ao 

mesmo tempo q  ite se reduz ci cq ccc tl pocnc'ao quei- 

'un '-e ciiuit,'de 5; pessoas com legitimidade para 

accitulai ci une auuismo de perseguição judicial a pOSSI-

'ii itl;ule (l' coutccclei'eni o perdão mi desistirem da acção 

pei 111 Cj u atido as; ir o entenderem. 

No uso da autorização legislativa concedida pelo ar-

da lei n.° 21/IIE/87 de 15 de Agosto, 

No liso da [anuidade conferida pela alínea f) do nd 

d0  artigo 75.0  da CDfltituição. o Governo decieta o se-

guinte. 

Artigo l.° 

O ai igo 'e° do Decreto-Lei n:° 78/79 de e. de Ago'' 

passa a ter a seguinte redacção: 

Artigo 2. 

1. Nos crimes de violação de menor de doze ano; 

e nos do: menor de dezasseis anos, neste caso, havendo 

cío- úndilo público, iti lugar a procedimento crimu 

nal udependentemcnte de denúncia. 

a. Em lodos OS demais crimes de violação ó li: 

lugar a procedimento criminal mediante denúncia 

da ofendida 01! dos pais, mai'ido, representante te 

gil ou. na »ua falta, da pessoa a cujo encargo 011 

guaida a ofendida se encontre. 

"os casos previstos no ri .-° 2 do artigo i .' é 

ad iii issí\Cl O erdso ou desistência da parte, até 

ao início da audiência de discussão e julgamento. 

Artigo 3,. 

Este dipona entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado cm Conselho de Ministros. 

Pedro Pires -José Araiíjo. 

Proin ulgado eu! zi  de Dezembro de 1987. 

Púbi ique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 

Para ser presente à  Assembleia Nacional Popular .  

Decreto-Lei n.° 130/87 

de 12 de Dezembro 

Volvidos alguns anos sobre a entrada em vigor do 

P_creto-Lei 11,0  78/78, de 16 de Setembro, e lendo em 
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conta que as circunstâncias que justificaram o regime Jr 
reprsão da recepção aclopta& nesse diploma se cri-
c'.?-:raio ultrapassadas; 

Ao abrigc da autorização legislativa concedida pelo 
aiti(yo 1.0  11.0 1 da Lei 11.0  24/111/87, de ir,  de Agosto; 

No USO da faculdade conferida pela alínea [) do n.° 
do artigo 75.0 da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo 1.° 

O n.° o do artigo i.°  CO Deere o-Lei 0e 78/78 de 16 dc 
Setembro SSO a ter a seiintc redaccão: 

Artigo i.°—i ..................... 

2. O conhecimento da provciuànca ,aiufl sa pre-
sjume-, até Prova de que o age11  pula 10 e iz 
velmente se convenceu da proveI êaoa ii5m e cair S,i 
do objecto ou valor, sempre que. pelas Hrcuntân-
cias que rodearam o acto, se deva normalmente sus-
peitar da sua origem ilícita. 

Artigo 2.' 

É revogado o 1° 2 do artigo 2.0  do Decreto-Lei n.° 
78/78 de 16 de Setembro. 

Artigo 3 

Este diploma entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires - José Araújo. 

Promulgado em 4  de Dezembro de 1987 

PubLique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Para ser presente à Assembleia Nacional Popular 

Decreto-Lei n.° 131/87 

de 12 de Dezembro 

Ao abrigo da autorização legislativa concedida p'ld 
alínea a) do n.° 1 do artigo 1.0  da i.ci n:° 4/11/86, de 
o de Março; 

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do 11.0  1 
do artigo 75.° da Constituição, o Governo decreta ose-
guinte: 

Artigo 1.0  

O artigo 2.0  do Decreto-Lei 0 88186, de so de De- 
zembro passa a ter a Seguinte redacção: 

Artigo :° - 1 . Os Magstrados Adjuntas são nomeados 
de entre Magistrados Sub-Regionais de 1.0  classe com boa 
informações de serviço. 

2. Na falta de Magistrados Sub-Regionais de i.a  c1a55c 
quando assim for exigido pela urgência e conveniência 

dc serviço, a nomeação para o cargo referido no número 
anterior poderá Ser feita com a dispensa do requisito 1e 

." classe. 

Artigo 2° 

Este diploma entra imediatamente cru vigor. 

\'isto e aprovado em Conselho de Minisiros. 

Pedro P.res - José Araújo —Arnaldo França. 

Promulgado cm 4  de Dezembro de 1987-

P ublique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA 

Para Ser presente à Assembleia Nacional Popular, 

Decreto n.° 132/87 

de 12 de Dezembro 

Em vário o ais e ( ca'eões tem lad0  levantada a ques- 
tão tia 1UV isSo da l egi s l ação  que regula o labrico cia 
aguardente nacioi.al, tia picspe(tiva da detesa da sua boa 
qualidade e do próprio produtor, mediante a proibição 

O USO de açúcar de niportação como matéria prima e 
a criação de condições qae facilitem a  Fiscaização do 
respectivo processo de produção. 

Tem-se a noção dc que não é fácil atingir o objectivo 
enunciado com as medidas meramente administrativa 
preconizadas no prcsenc diploma, mas elas constituem, 
sem dúvida; um primeiro passo no sentido da busca de 
uma solução mais global para a problcmát.ica em ques 
tao. 

O presente diploma contém algumas n'eidades relati-
vamente à legislação que o precedeu, nomeadamente no 
que diz respeito aos lequisitos exigidos para a concessão 
de licenca paia o fabrico do aguardente e ao do elenco 
das sanções aplicáveis em nsequência da sua votação, 
algumas das quais com incidên.i,a sobre a própsia capa. 
cidade de pTati(ar determnados, actos de comércio por 
parte de comerciantes que directa ou indirectamente 
concorram para a utilização do açúcam de importação no 
fabrico de aguardente. 

Uma outra inovoção que também merece realce é o 
facto de o relatório das condu'ões d0  exame pericial 
constituir, por si Só, elemento de prova bastante. 

No mais, salvo uma Ou outra excepção, o presente di-
ploma pro'ede à actualização das taxas e multas apli-
cndas no qudro d0  pOceso de licenciamento  e de fis-
calizacão  de produção da aguardente. 

Nssstes termos, 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.' da 
Constituição, o Governo deareta o segunte: 

Artgo i._  i. O fabrico de aguardente é condicio-
nado a  licenciamento, da competência do Município da 
área da situação do alambique. 

2. A licença  só será concedido por ano civil e por 
quantidade não injeri,or a mil litros. 

Art. 2 °  A l.'ença para o fabrico de aguardente só será 
emitida a quem for proprietário Ou detentor de alam-
bique e possua uma exploração agcícula que garanle a 
produção de pelo menos  50% da quantidade mínima 
licenciSda. 
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Art. 3.O_ 1. O período cia indutrka1ização da cana 
sacarina para o fabrico de aguardente decorre de i de 
Janeiro a 31 de Maio, de cnda ano. 

2. Em casos excepcionats, devidrrnente jutific.ados, pode 
o Conselho Deliberativo da álea d situação  do a.am-
biqu.e prorrogar o prazo referido no número anterior 
por um período  máximo de dois meses, podendo assim 
a industrialização da cana sacarina para o fabrico de 
aguarde17e estender-se até o limite de 31 de Julho de 
cada ano. 

Art. 4.0  Expirado o prazo referido no número i ou 
os limites. da prorrogação previsto número 2, fica proi-
bida a utilização d05  alambiques, os quais serão devida-
mente selados pelas autoridader da administração muni-
cipal. 

Art. 50 i. O licenciamento a que Se refere o ar- 
tigo i .' deverá ser requerido no metes de Novembro 
e Dezembro do ano anterior ao do período de industria-
1/ização, ao Ddegado do Governo com jurisdição na área 
da situaçãO do alambique: 

Tratando-se dos (iao referidos no número 2 d0 
artigo 3.0, a entrala em laboração dos alambiques deverá 
sr requerida com a antecedência mínima de quinze 
dits. 

Deverão constar do requerimento referido no nú-
mero i do presente artigo declarações comprovativas dos 
requisitos exigidos nO artigo 2.' 

Art: 6.° Fico, o tiu1o,r de licença para  o fabrico de 
aguardente obrigado a preencher uma ficha, que lhe 
será distribuída pelo Secretariado Administrativo da área 
de situação d0  alambique, do qual constará a quantidade 
de aguardente produ.zida e o local do depósito. 

Art, 7.— 1. Por cada licença para destilação de aguar-
dente é devida a taxa de 1000o$ e o adicional de 5$/ 
/litro por quantidade requisitada. 

2. Tratandose das prorrogações, referidas no nY 2 do 
artigo 3.0,  a taxa é fixada em 4 000$, por cada período 
de trinta. dias. 

Art. 8.'° É expressamente proibido o fabrico de aguar-
dente que Pão Seja de cana sacarina. 

Art. q °  - i. A violação d0 dsposto nos artigos 1.0, 
2.° e 4.0 será sanciOrtada com a mrta de io oo$ a r)o 000 
e a penda do aguardente fabricada. 

2. Em caso de reincidência a multa será de 5() 000$ 
a ioo 000$. 

Art. 100___  i. A violação do disos10 Po  artigo 8 Sera 
sancionarda com a perda da aguardente fabricada, que 
será destruída, d0 alambique e demais acessórios de des-
tiação, incorrendo ainda o respectivo infractor na multa 
de 100 000$ a 200 000$ e na perda da licença de fabrico 
de aguardente, recaindo ainda sobre o mesmo a roibi-
ção de nova licença por um períc*Io de cinco anos; 

2. Sempre que nos locais de fabrico de aguardente, 
armazéns anexos ou qualquer tipo de serventia Se veri-
fique a existência de matéria doce estranha, ou de outra 
matéria estranha ou idoe açucar de importação em qu2n- 

ticlade superior à iníhirnamente necessária para fins do-
inici1iários, serão aplicadas as sançõi previstas no número 
anterior, incluindo a perda das matérias apreendidas. 

Será ainda aplicada a sanção de proibição d* prá-
tica de actos de comércio de compra e venda de açúcar 
de importação ao produtor de aguardente que, sendo 
também comerciante, proceda à incorporação desse pro-
duto no fabrico de aguardente ou seja responsável pela 
situação prevista rio número precedente, no tocante ao 
açúcar de importação. 

Incorrerá também na sanção de proibição da prá-
tica de actos de comércio de compra e venda de açú ar, 
O (iOlTtCrciante que, nos termos, d0  artigo 1.0 do Diploma 
Legislativo n.° 1758, de 28 de Agosto de 1971, flãO sendo 
expresaffien.te licenciado pelos serviços da Direcção,-Geral 
do comércio, para a venda por grosso do açúcar, venda 
açúcar de importação em quantidade igual ou superior 
a 50 qulo& 

Art. 11.0 A violação do disposto  no artigo 6.' será 
sancionada com multa de 5 000$ a 25 000$. 

Art: 12.° — 1. Na fase final de levedação do mosto e. 
havendo dúvidas quanto à matéria prima utilizada, de-
verá o  agente da fiscalização recolher amostras suficien-
tes, lacrando-as imediata e devidamente; 

As amostras assim obtidas serão enviadas, para efeitois 
de exame, a um Iaboa,tório competente. 

: Para o exame pericial atrás referido, serão igual-
mente enviadas ao mesmo laboratório amostras suficien-
tes recolhidas d0 mosto obtido a. partir de cana acarina, 
para efeitos de análise coni jparativa. 

. 
O relatório das conclusões do exame pericial cons-

titui, por si só, elemento de prova bastante: 

Art. 13.°  Pelb pagamento das  multas aplicadas ao 
abrigo do presente diploma reponde o  descntor do alam-
bique, e, solidariamente, o respectivo proprietário, desde 
que este conheça ou deva conhecer o carácter coflrraven-
cial da industrialização ou participe directa OU indirec-
tamente no respectivo processo. 

Art. 14.°  São competentes para a fiscalização do cuni-
primelltb das disposições cõn,tidas neste. diploma, os  ór-
gãos da ad.mfnistração municipal, as entidades policiais 
e fiscais e os agentes de fiscalização económica, bem como 
os fu fl.cjonírjos d0 Ministério do Desenvolvimento Rural 
e Pescas: 

Art, 15.0  A instrução dos procesos com base nas 
disposições deste diploma e a aplicação das sanções cor-
respondentes competem rcspectivame.Tute ao Secretariado 
Administrativo e ao Delegado do Governo, 0m jurisdi-
ção sobre a área da situação do alambique. 

Art. 16.0  Não sendo as multas pagas voluntariamente 
no prazo de dez dias a contar da data da notificação ao 
interessado, seá o processo remetido ao competente U!zO 

das Execuções Fiscais. 

Art. 17:
- 

i. A importância das multas PrcIvi.tas 11CSSe 

dip1oma será dvidida em três partes. sendo 40% para 
Os actuantes ou participai'teS, 30% para o Estado e 
para o Município. 
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2. Se tiver havido denúncias, perten:crá ao denunciante 
Ou denuncian,t 50% da parte atribuída aos autuantcs 
ou pavticipntes. 

Pedro Pires Osvaldo Lopes da Silva-João Pereiia 
Siliva - Tito Ramos Arnaldo França. 

Promulgado cm 4  de Dezembro de 1987. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES M kRIA 
PE RE IRA. 

Decreto n.°  133/87 

de 12 de Dezembro 

Mostrando-se necessário alterar algumas disposições eu 
Decreto 11.:°  107/84 de 3 de Novembro, 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.0  

Os artigos 4 . 0, 
 7.0 g). 8.° 1 e 3, 10.0 1, 12;°, 15.°, 200 j) 

e g), 23 ° e 25.1  do Decreto n.° 107/84 de de Novembro 
passam a ter a seguinte redacção: 

Artigo 4.0 O IAPE funciona sob tutela d0  Ministro 
dos Negócios Estrangeiros. 

Art. 7.0 

) Submeter, devidaniente informados, a despacho 
da tutela, os assuntos que careçam de decisão 
superior. 

Art. 5 • 0 
- . O Presidente do TAPE será nomeado pom 

decreto de entre indivíduos de reconhecida e adequada 
censpetência para o exercício da respectiva função, sou 
proposta da tutela. 

. O Presidente do TAPE será Substituido nas suas fal-
tas e inipcdiincntos por quem for designado pela tutela. 

Art. 10°— ,. O Conselho Coordenador é constituíd 
pelo Presidente do TAPE e por um representante cie 
cada Ulil dos Servicos e organismos seguintes: 

Secretariado do Partido Africano da Independên-
cia de Cabo Verde; 

Ministério dos Negócios Estrangeiros; 
(.) Ministério das Finanças; 

Ministério da Administração Loca! e. Urbanism: 
Ministério das Forças Armadas e da Segurany' 
Min.i°tério da Educação; 
Ministério dos Transportes, Comércio e Turismo, 

li) Ministério da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais. 
Ministério da Informação, Cultura e  Desportos; 
Instituto de Fomento e Habitação; 

1) Banco de Cabo Verde; 
m) Instituto de Seguros e Previdência Social; 
si) União Nacional dos Trabalhadores —Central  

Sindical; 

o) Duas personalidades de reconhecida competênc'. 
Clii matéria de emigração. 

Art. I2.0  O Conselho Coordenador será presidido po' 
nu dos seus membros, de livre escolha da  tutela. 

Ari. 13.0 O Conselho Administrativo é constituído pe1 
Presidente d0 TAPE e por mais quatro membros livre-
mente nomeados pela tutela, sendo um deles mediante 

oposta (() Conselho Coordenador. 

Art. 20.' Constituem receitas do IAPE: 

O produto das taxas cobradas ao abrigo do prc 
sefl'C diploma; 

Quaisquer ou'as• receitas resultantes da sua actt-
yidadc. 

Ari AO órgão de tutela compete: 

Art. 25 °  Os requisitos gerais para o ingesso e a PIo. 
gressão lias carreiras profissionais do quadro de pessoal 
do TAPE São as constantes da lei geral. 

Artigo 2.° 

É aditado um 11:0  4 ao artigo 5.0  com a seguinte re-
d acção: 

Pela prestação de serviços a que se refere a alíneci 
r, deste artigo o TAPE cobrará taxas Cujos montaflies 
serão fixados por portaria conjunta do Ministro da tu. 
tela e do Ministro das Finanças. 

Artigo 3.° 

Os remcsentantes dos serviços e organismos referidCi 
rio artigo io.°  deverão ser designados nos trinta dias se- 
guiiltcs à publicação do presente diploma. 

Artigo 4,0  

São criados no quadro de pessoal do TAPE mais o 
s'guintes lugares: 

3 Escriturários-dactilógrafos. 
1 Condutor-auto de ligeiros. 
1 Servente. 

Pedro Pires - Silvino da Luz - Arnaldo França - 
Renato Cardoso. 

Promulgado em 4 de Dezembro de 1987. 

Públique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 134/87 

de 12 de Dezembro 

Artigo único. É nomeada Edeltrudes Rodrigues Pires 
Neves, técnica superior de 2.1  classe, para exercer, em 
comissão de serviço, o cargo de Secretário-Geral do Go-
verro. 
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Pedro Pire,s -1 rnaldo França Renato Cardoso 

Promulgado em 1  de Dezembro de 1987 

Pii hi ique-se. 

O Presidente da República, kRISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 135/87 

de 12 de Dezembro 

No USO da faculdade conferida pelo artigo 77.0 da 
Con tituição, o Go cnio decreta o seguinte: 

Artigo único. E renovada a comisso de serviço de An-
tónio Pedio da Costa Delgado, no cargo de Director-Gerai 
de Saéde, com efeitos a partir de 14 de Novembro 
de 1986. 

Pedro Pires - ireneu Gomes. 

Promulgado em 4  de Dezembro de 1987. 

Viu hliq ue-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
VER EIRA. 

Decreto n.° 136/87 

de 12 de Dezembro 

No USO da faculdade conferida pela ar.iga 77° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único. E renovada a comissão de serviço  de 
jacinto José Araújo Estrela no cargo de Director-Gerai 
de Assuntos Sociais, com efeitos a partir de 2rT  de Agosto 
(e 1987. 

Pedro Pires -I? eneu  Gomes. 

Promulgado em i  de Dezembro de 1 987- 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARI.' 
1 ERE iRA. 

Artigo único. E renovada a  comissão ordinária de ser-
viço do Dr. Eduardo Alberto Comes Rodrigues, rio caigo 
de irocurador-Gei ai da República. 

Pedro Pires-José Ara újo. 

Promulgado em 4 de Dezembro de 1987. 

Viu,] iq ue-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARTA 
PFREIR.A. 

Decreto 1).°  13987 

de 12 de Dezembro 

Consbleu atido que a Sociedade Hoteleira de Cabo 
verde 1-10] ELMAR solicitou a garantia do Estado 
para numa operacio de crédito, no montante d 
e 11) ()01) 000,, a cont rair junto cio Banco de Cabo Verde 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 7.' da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo .° É autorizado o Ministro das Finanças  a 
prestar ao Banco de Cabo Verde garantia de reembolse 
de um enupréS imo até 210000000$ a contrair pela 
Saciedade Hoteleira de Cabo Verde— HOTELMAR. 

Art. 2.0  As ebiusulas e demais condições que foram 
ajustadas para a concessão do empréstimo referido no 
artigo anterior ficam sujeitas à prévia aprovação do 
\'Iinistro rias Finanças. 

Art. '.° A Sociedade Hoteleira de Cabo Verde 
HOTELMAR, não podendo efectuar, ria data d 0  les-
peci iVO vencimento, no todo ou Cm parte, (lu alq uer paga- 
mento de arnortiztuçãc. do enupréstinio, dará conheci-
mento do facto ao Ministro da tutela e  ao Ministra 
das Finanças, com a antecedência uiufnima de 45 dias. 

Pedro Pires-- Osvaldo Lopes da Silva - AroaTdo 

?ra?uça. 

Promulgado em 4  de Dezembro de 1 987- 

Publique-se. 

Decreto n.° 137/87 

de 12 de Dezembro 

Artigo único. E renovada a comissão de serviço de Ma-
lia da Luz Nobre Leite, no cargo de l)irector-Geral de 
Farmácia, com efeitos a partir de i de Janeiro de 198-; - 

Pedro Pires - Ireneu Gomes. 

Promulgado cm 4  de Dezembro de 1 987-

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 138/87 

de 12 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 7.°  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 140/87 

de 12 de Dezembro 

Considerando que a ENACOL - Empresa Nacion1 
de Combustíveis, E. P. solicitou a garantia do Estado 
rara uma operação de crédito, no montante de 
cOO 000 000$, a contrair junto do Banco de Cabo Verde, 

No USO da faculdade conferida pelo artigo 77.0 da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Art. 1.0  É autorizado o Ministro das Finanças a prc 
tar ao Banco de Cabo Verde garantia de reembolso de 
um empréstimo até 300 000 000$ a contrair pela 

F.NACOL - Empiesa Nacional de Combustíveis, E.P. 
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Ari. 2. Às cláusulas e demais condições que foram 
ajustadas para a concessão do empréstimo referido no 
artigo anterior ficam sujeitas à prévia aprovação do 
Ministro das Finanças. 

Art. A ENACOL - Empresa Nacional de Com- 
bustíveis, E.P., não podendo efectuar, na data do res-
pectivo vencimento, no todo ou em parte, qualqur 
pagamento de amortização do empréstimo, dará conhe 
cimento do facto ao Ministro da tutela e ao Ministr--

das Finanças, com a antecedência mínima de ; dias. 

Pedro Pires -- Osvaldo Lopes (Ia Silva - A rnaTd 

França. 

Promulgado em 4  de Dezembro de 1 987-

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MART.\ 
PEREIRA. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, 
COMÉRCIO E TURISMO 

Gabinete do Millistr(, 

Portaria n.° 72/87 

de 12 de Dezembro 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro dos Transportes, Comércio e Turismo, o se-
guinte: 

Artigo único. São postos em circulação a partir de 
de Dezembro de 107. 100 000 seos da emissão «II 

Plano de De envolvimento Nacional» com as dimensões 
de to o  mm, denteado ij x ij, em papel couché io2 G. 
na taxa única de 8$. 

Ministéiio dos Transportes, Comércio e Turismo. 
12 de Dezembro de 107.-0 Ministro, Osvaldo Lopes 

da Silva. 

po- 

MINISTÉRIO DAS FORÇAS ARMADAS 
E DA SEGURANÇA 

Portaria n.° 73/87 

de 12 de Dezembro 

Tornando-se conveniente alterar o actua` pla'o de uni-
foimes de pass&o e de serviço para os membros das 
FSOP; 

Enquanto não for aprovai(> o Regulamento dc Uni-
formes das Forças de Segurança e Ordem Pública; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro das Forças Armadas e da Segurança o seguinte: 

Artigo t.°  A partii de 2 de Novembro de 1957, verá 
utilizado nas Forças de Segurança e Ordem Pública - 
FSOP - uru novo uniforme de passeio e serviço. 

Art. 2.0  O unifolme de paseio e scrvic cia FSOP 
subdivide-se nas modalidades A, B, e C com as seguintes 
composições: 

i. Modalidade A destinada exclusivamente a  oficiais 
tem seguinte (mposição: 

Boné de tecido de cor castanha, forrado por duas 
partes ligadas por uma costura  à vota: a parte 
inferior tetii uma :otura vem tirai atrás e outra 
à frente. O  tampo é reforçado interiormente 
de forma a conservar-se sempre dis'enrlido A 
pala é  forrada do mesmo tecido. Lateralmente 
tem dois pequenos botões prateados, ligados por 
um cordão também prateado, à frei te é fixado 
à um distintivo da Polícia e  por cima à bor-
dado (- emb1 nma nacional: 

Camisa de manga ccmprida c'nfe:cionado em te-
cido,  (qolycster» Ira cor l:eje carregado; frente 
osn macho abotoado a seis botões dc massa 

Colarinho direito entretelado. 

Dois bolsos tio poito corte (li—cito. 

Camisa de meia manga com as características des-
critas na alínea b); 

Gravata c0flfeci0nada em tecido de cor casta- 
nha clara; 

Cinto—tecido em precinta dupla na cor casta-
r.ha clara com pan:eiros e fivelas de bronze 
modelo— POP; 

Calças confeccionadas em tecido na cor castanha 
clara, corte direito, cós alto com passaclo:es, 
bolsos laterais inelin.ad ,s junto às costuras, e 
duas palas de bolsos trazeiros. O comprimento 
da calça é, regulada de forma a que a sua orla 
nferior caia natnramente sobre o sapato. 

Blusão— coníeccionado em camurça dc c°r as 
tanha escura com hol's0s obl"qucs  tan- atho 
curto, 

2. M(:dal'dade B d.e5tinacla ex lunivamente a  sargentos 
tem a seguinte compÕSiçO: 

Boné com as niesruas cal act(:rsticas base descritas 
na alínea a) do número antarior, a apresen-
tando n, > elltaOto os seguintes pormenores: pa a 
em material plástio de cor preia, solre o qual 
é colocado à nIca vota uma sou.tache de cor 
e distintivo da poicia prateado nem embic'ua 
nacon.ai  cm metal na par fron ais superior d0  
boné; 

As canisas, a gravata, o cinto e as cal-as SO com-
postos pelos artigos de uniformes referidos nas 
alíneas b), e), d), e), f) do número anterior; 

e) Blusão 10nfeccionado em tecido de cor castanha 
escura com bolsos oblíquos,  tamanho curto. 

. 
Modalidade C destinada exelusfvamente a Agente, 

tem a segninte composição: 

a) Boné - mesma earanterístia base descritas na alí-
nea a) do n.° i apresentando no entanto os se-
guintes pormenores: pala em niterial nlástico 
de cor prcl)a o qual é colocada a m ia volta 
uma soutache também de cor preta e o dis-

tintivo da polícia pautuado com o emblema 



798 NO r» - BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE -i 2 DE DEZEMBRO DE 1987 

Nacional cru material agrafado na parte Irole pontas em metal prateado colocada irne- 
tal superior do boné; diatamemite acima do galão no eixo da pas. 

deira. 
As camisas, a gravata, o cinto e as caíças são 

compostos pelos artigos de uniforme referido, 
na alínea b), e), cl), f) do ri.'> m; 

Botins fabricados em caifc na cor preta-frente 
liso abotoados com atacadores de algodão na 
Cor preta. 

Art. 3.1 Os oficiais e sargentos da FSOP, usarão sobre 
os ombros lias platinas amovíveis, passadores do tecido 
na cor castanha que vaia de acordo com as categorias 
hierárquicas o poStos e têm a seguinte descrição: 

(i) Galões de uniformes de passeio e de serviço para 
oficiais: 

Primeiro Comandante Passadeira de tecido 
ria cor castanha. 

A base é formada por dois 1 achados cruza-
dos bordados a prata. No corpo da passa-
deira desenvolvem-se na vertical três estre-
las grandes de cinco pontas cm meta' pra-
teado. 

Comandante Passadeira de tecido na cor cas- 
tanha. A base é formada por dois fachados 
cruzados bordados a praia. No corpo da 
passadeira desenvolvem-se na vertical duas 
estrelas grandes de cinco poutas em metal 
prateado. 

Major— Passadeira de tecido na cor castanha. 
A base é formada por dois fachos cruzados 
bordados a prata. No corpo da passadeira, 
ao centro desenvolve-se uma estrela grande 
de cinco pontas  em metal prateado. 

Capitão— Passadeira de tecido na cor castanha. 
A base é fc-rmada por dois galões pratea-
dos na horizontal, no corpo da passadeira 
desenvolvem-Se quatro estrelas pequenas de 
CiflCO ponhas em metal prateadu, organiza-
dos com triângulo cuja baoe forma imedia-
tamente acima do galão, ficando a quarta 
estrca acima do vértice deste. 

Primeiro-tenente - Passadeira de tecido na cor 
castanha. A base é formada por um galão 
prateado liorizojistal. No corpo da passadeira 
desenvolvem-se três estrelas pequenas de 
cinco pontas em metal prateado e organi-
zadas em triângulo cuja base se forma 1me 
diatamente acima do galão. 

Tenente - Passadc1ra de tecido na cor casta-
nha. A base é formada por um galão do 
prata na horizontal: No corpo da passadeira 
desenvolvem-se duas estrelas pequenas de 
cinco poutas em metal prateado e organiza-
das em paralelo imediatjiincnte acima d0 
galão. 

b) Divisas de uniforme de passeio e de serviço para 
sargentos: 

1.0 Sargento -Passadeira de tecido na cor cas-
tanha. No corpo da passadeira são colocados 
quatros vértices de galão prateado virados 
para cima mm a 90 o  separados entre si por 
três marcas em V de cor preta. 

2.°  Sargento - Passadeira cm tecido de cor cas-
tanha. No corpo da passadeira são colocados 
três vértices de galão prateado virados para 
cima mm  a go O, se?arados entre si por duas 
marcas em V de cor preta. 

Sai gento - Pamdeira cm tecido de cor cas-
tanha. No corpo da passadeira SO colocados 
dois vértices de galão prateado virados para 
cima a go l,  Separados entre Si par unia 
maria Oifl V. 

Art. 4 °  A presente portaria produz efeitos a partir do 
(lia 2 de Novembro,  de 1987. 

Ministério das Forças Armadas e da Segurança. 12 de 
Dezembro de 1987.-0 Ministro, Júlio César de Car-
'olho. 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Secretaria-Geral 

Despacho do Camarada Presidente da Assembleia 
Nacional Popular: 

De 26 de Novembro de 1987: 

Maria de Fátima Horta Fernandes, escriturária-dactilógrafa, 
princpal, de nomeação definitiva, do quadro do pessoal 
da Assembleia Nacicnal Popular, na situação de licença 
registada -concedida, nos termos do artigo  257.0  do 
Estatuto do icença ilimitada com cfsitOs 
a partir de 1 de Dezembro corrente. 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional Popular, n 
Praia, 1  de Dezembro de 1987. -0 Secretário-Geral, Pedro 
Duarte 

CHEFIA DO DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despachos do Camarada Secretário do Conselho Na-
do PAICV: 

De 6 de Novembro de 1987: 
Sub-tenente - Passadeira de tecido lia cor ca5- 

tanha. A base é formada por um íalão era- Maria Regina Mendes Fonseca de' Morais, 30 oficial, d' 

teado na horizontal: No corpo da passadeira nomeação dEfintiva, do quadro privativo do PAIcV - 

desenvolvem-se uma estrela pequena de cinro prorrogada, por mais sei s (6) meses a licença registada. 
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ao abrigo do § 1.0 do artigo 252.° d0  Estatuto do Fun-
ciCflalismo, com efetos a partir de 2 de Janeiro do cor-
rente ano. 

Maria Regina Men,'ies FOnseea de Morais, 3:0  oficial, de 
nomeação definitva. do quadro privativo do PAICV-
concedida licença ii mitada, nos termos cio artigo 257.° 
da Estaiulio do Funconaiisxno, com efeitos a partir de 
2 Julho do corrente ano. 

De 26: 

Marcelino Varela da Moura, condutor-auto de 3.° classe. 
de nomeação provisória, do quadro privativo do PAICV 
- exonerado do referido cargo, a seu pedido, com efe -
tos a partir de 18 de Agosto do corrente ano. 

Despacho do Camarada Primeiro Ministro: 

De 26 de Outubro de 1987. 

Maria Rosa Vaz Moniz-nomeada, nos termos do artigo 1.0 

fl.° 2 do Decreto-Lei n.° 128/85, para exercer, interina-
mente, o cargo die 3.° oficial da Direcção-Geral de Ad-
mtnistração da presdência da Repúbl.ca. 

A despesa tem cabimento na dotação nscrita no caoí-
ti,lo 1.0. divisão 2.0,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi 
sado pelo Tribunal de Contas em 30 de Novembro de 1987). 

Despaches do Camarada M nistro dos Negócios Es-
trangeiros: 

Dei 14 de Setembro de 1987: 

Renato de Sios Cardoso, técnico superior de 1.' classe. 
dos Serviços Externos .4o Minsté.rio dos Negócos Estran-
trangeiros -integrado, def nitivamente, no quadro diplo.. 
málico, na categoria de Ministro Plenipotenciário, nos 
termos do n,° 1 do artigo 15:1  do Decreto-Lei ri.0  119/85. 
de 24 de Outubro, conjugado com o n.° 4 do  artigo 40  

do mesmo Decreto-Lei, contnuandõ a exercer em comis-
são ordinária de serviço, o cargo de Secretáro de Estado 
da Adm'nlstração PúbU.o. 

António Pedro Mcnero Lma, técnico superior de 1.' classe. 
dos Serviços  Externos do MinistéCio dos Negóc os Estran- 
trangeiros integrado, def n'tivamente, no quadro dilO- 
mático, na categoria de Ministro Plenipotenciário, nos 
termos do n.° 1 do artigo 11.0  conjugado com o artigo 
4 ,0 nO 4 do Decreto-Lei n.° 128/85, de 24 de Outubro, 
conVnuando a exercer em comiesão Ordinária de serviço, 

cargo de Embaixador de Cabo Verde, na Argélia. 

Humberto Bettencourt Santos-  integrado, definitivamente 
no quadro diplomático, na categoria de Ministro pleni-
potenciário nos termos do n.° 1 do artigo 11.0  do Decreto-
-Lei n,° 119/85. de 24 de Outubro, conjugado com o n,° 4 
do artigo 4,0  do mesmo diploma, continuando a exercer, 
em comissão 'ordinária de servço, o cargo de Embaixa-
dor de Cabo Verde na ONU. 

César Augustb Mendes Fernandes, conselheiro de Emba 
xada, dos ervços Externos do Mnistério  dos Negócios 
Estrangeiros- promovido, nos termos do n.° 4 do ar-
tigo 4.0  do Decreto-Lei n.° 119/85, de 24 de Outubro, a  

Ministro Plenipoteniério, cOntinivandn a exercer, em 
comissão de servço, o cargo de Di:Cctor de Gabnete da 
Presidênca da República. 

As despesas t&n cabimento na dotação insorta no capí-
tulo 1.0,  d:visão 9.', cód go 1.2 do orçamento vigente - 
(Visados pelo Tribunal de Contas em 30 de Novembro de 
1987). 

Despacho do. Camarada Mnistro das, Forças Armadas 
e da Segurança: 

De 25 de Outubro de 1987: 

Ana Paula Gomos da Moura - assaiiaiiada nos termos do 
artigo 51.0  do Estatuto cio Func'oniismo, para exercer, 
cargo de servente das FARP. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
lulo 1 0, artigo 5° n,° 1.2 do orçamento vgente. - (Vi-
sado p10 Tribunal de Contas em 30 de Novembos de 1987). 

Despachos do Camarada Mnistro do Desenvolvi-
mento Rural e Pescas: 

De 1 de Julho de 1987: 

Carlos Manuel de Figueiredo Santos- contratado, nos ter-
mos do artigo 45,0 do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, o cargo de técnico de 3." classe, do Centro de 
Máquinas e Equipamentos. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1.0, 
divisão 6 1, código 1.2 do orçamento vigente. (Visado 
Pelo Tribunal de Contas em 5 de Setembro de 1987). 

De 28 de Setembro: 

João Soares de Barros, técrico auxiliar de 1.0 classe, defi-
nitivo, da Direcção-Geral do Fomento Agrário do M-
nistério do Desenvolvimento Rural e Pescas - promo-
vido, nos termos do artigo 21 1, conjugado com o n o 4 
do artigo 11.° do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de De-
zembro, à claste imediata, com efeitos a partir de 13 
de Setembro de 1986. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1°, 
divisão 8.0, código. 1.2 do orçamento vigente.- (Visado 
pelo Tribunal de Contas em 30 de Novembro de 1987). 

De 20 de Outubro: 

Périeles Africano Lima Barros, técnico superior de 2.' 
classe, provisório, da Direcção-Geral da Junta dos Re-
cursos Hidricos -nomeado, definitivamente, no referido 
cargo, nos termos do disposto no § 1." do Estatuto do 
Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1 0, divisão 11, código 5° do 
orçamento vigente, subsídio atribuido ao CNAG, pelo 
orçamento de 1937, - (Visado pelo Tribunal de Contas em 
1 de DOzembro de 1987). 

De 21: 

José António Meio Ramos da Silva Lopes, escriturário-
-dactilógrafo de 2.1  classe da Direcção-Geral da Admi-
n.istração do Ministério do Desenvolvmerito Rural e 
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ii escas, prestando serviço na Repartição Concelhia do 

Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas da Boa 
Vista -colocado no Gabinete do Projecto Integrado 

do Desenvolvimento da Boa Vista (PID-BV), em cc-

missão de serviço. 

De 23 de Novembro: 

Jean Crist:rn Andrade, técnico supericr de 2." classe, de-

finitivo, da Direcção Geral da Pecjánia do iVuniet rio 

do Desenvolvimento Rural e Pescas concedida a li- 
cença iliraffi3cla ,  nos termos ão artigo 257.1 ão ii stctuto 
do Funcionalismo, com efeios a partir de 7 de Novern.-

bro do ano em curso. 

Despachos do Camarada Ministro da Educação 

De 29 de Agosto de 1987: 

laquelne de Fálima Mondes Fonseca Torres, Manuel Con-

ceição G. Moneiro, habilitado com o Curso de Fci me-
ção de professores do Ensno Secundário-  contratados 

para prestação de serviço docente, ckirante o ano leccivo 

de 1987 /88, na categoria de professor de 4 1  nível, 3 1  
classe, com colocação no Liceu «Ludgero Lima», nos ter-

mos da alínea c) do artigo 67.1  do Decrelo-Lei n.° 152 / 79, 

de 31 de Dezembro. 

Cu- encargos esuitanMs dc, dosees S têm cabimento na 

dotação inscrita no capítulo 1.0,  artigo 27°, código 1.2 cio 

orçamento vigente. 

Maria Antónia P. Cardcso Andrade-  contratada, nfls termas 

da alínea  e) do atigo 67.0  do Deorelo-Lei n.° 152/79, 2e 

31 de Dezecnbro, para p:estação de serviço docente, du-

rarão o ano lectivo de 1987/88, na categoria de prefessOr 

de 3,0 nível. 3.' classe, com colocação na Escola do 

Ensino Básco Complementar da Ca,'abaceira: 

O encargo resultante da despesa tem cab'mento na tio-

tação inscrita no capítio 1°, dtvisã0 11.. c6d1go 1.2 d3 
orçamento vgeote. 

Depachos do Camarda ã1nstro do DeseavoivirnenO 

Rural e Pescas, em substituição d0  M nastro da 

Educação: 

De 19 de Ou,ubro de 1987: 

Maria da Purificação Rodr,guc,s Mart ns, professora de posto 

escoar contratada - nomeada, nos teimes do nrtgo 35,0 

do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, em comss 

são ordinária de serviço, o cargo de Secretário da Ins-

pecção Esco'ar, ficando col.ocoda por conveniência de ser-

viço na Delegacia da Inspecção Es.:olar do Sal. 

A despesa tem cabimento na dotação 'nscrita no capí-

tulo l.° divisão 35.". subdiv:são 9., códgo 1.2 do orça 

monto vigente. - (VSado pelo Tribunal de Contas em 2 de 

Dezembro de 1987). 

De 3 de Novembro: 

João José Lima de Faria, mestre de oficinas, de 3.' classe, 

da Es"ola Industrial e Comercial d0 Mindelo -concedida 

a mudança de escalão, corresp-'nderte à 2.° classe, no 

termos do n.° 4 do artigo 29 , do Decreto-Lei fl.° 154/81,  

conjugado com o fl.° 2 do ar'iigo 601 io  Decreto-Lei 1: 

152/79, e artigo 50:° do Deret0-Le.i n» 98/72, uicado 

com o venmenio ourrespondente ã letra iGi>. 

-7. despesa tem cabimento na  dOtação irsciita no raul-

lulo 1:', cic irão 30.. códio 1.2 do orçamen o vigente. - (Vi- 
sado pelo Tribunal de Contas em 4 de Dezembro de 19375, 

De 12' 

Felisberta Maria Fernandes da Costa - contratada, nos ter-

mos da alínea c) do artigo 67.1  do' Decreto-Lei n.° 152/79, 
de 31 de Dezembro, para prestação de servi;o docente, 

durante o ano lectivo de 1987/88 na categoria de pro-
fessor de posto escolar, com colocação na Direcção de 

Educação Extra-Eãcoiar e DivIsão de Alfebetização e 
Educação de Adultos, indo ocupar em Santa Catarina 

a vaga deixada Por Juvenal dos Sonlos Mascarenhes, 

com efeitos a partir de 1 de Outubro de 1987. 

O encaro resultante da despesa teia c. bmén'o na dota-

ção inscrita no capítulo 1.0,  divisão 32.0,  código 1.2 do orça-

mento vigente. 

Desencho do Camarada Ministro da Infoixnação, 
Cultura e Desportos: 

De 24 de Setembro de 1987: 

Jorge Alberto Ramos Teixeira, licencia lo em Arquitectura 

—nomeado, nos termos do artigo 27.' do Estatuto do 

Funcionalismo, conjugado com o artgo iO.° do Decreto-

-Lei fl.° 154/81, dei 31 de Dezembro, para exercer, prc-

visoriamente, o cargo de técn4co superior de 3:' classe. 

da Direcção-Geral do Património Cultural, do Mifl'stério 

da Informação, Cultura e Desportos: 

A despesa tem cabimento na dOtação inscrita no capí-

tulo 1°. divisão 5.1 , código 1.2 do orçcmeflto vigente.— (Vi-

gado pelo Tribunal de Contas em 10 de Dezembro de 1987). 

Despacho do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanismo: 

De 26 de Outubro de 1987: 

1V arte Manuela Lopcs Rocha - assalariada. o s lermos do 

artigo 51° do Estatuto do Functonalismo, para exercer. 

o cargo dei servente, do Insiltuto de Fomento da Habi-

tação'. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 6:1, n.° 1.2 do orçamento privativo do I:F.Í-I. - (V'sadn 

pelo Tribunal de Contas em 30 de Novembro de' 1987). 

Despachos do Camarada Minisro da Saúde. Tiabalho 

e Assuntos Sociais: 

De 4 de' NovembrO de 1987: 

José de Pina Fernandes, técnico profissional de 1.0  nível, 

2.0 classe, defini ivo da Direcçção-Genal de Saúde - uro-

movdo, nps termcs do artigo 50.0  do Decreto no 98/87, 

de 14 de Setembro. à  classe imediata. 

Firmino António Sares, técn'co profissonal dc 2.° nível. 

l.° classe, definitivo da Direcçeão Ge: 'al de Saúde - 

mov'do, rps termos do artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, 

de 14 de' Setembro,, à classe imediata. 
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As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1, divisão 7., código 1.2 do orçamento vigente: 

Maria de Jesus Fernandes Monteiro da Graça, técnico 
profissional de 1.0  nível,  1.0  c'asse, definitiva, da Dreccã0 
-Geral de Falmácia _pr<  mov da, nos termos do ar-
tigo 50.° do Decreto flo° 98/87, de 14 de Setembro, à 
classe imediata. 

Margarida Afonso Sanches Semedo Forte, Resende, técnico 
profissional de 1° nível. 1.0  oasse, definitva, da D recçãO-
-Geral de Faomácia - prcmovda. nos termos do ar-
tigo 50.1  do Decreto ni.° 98/87 de 14 de Setembro, à 
classe imediata. 

Lídia Rosa Per&ra da Silva Barbosa de Andrade, t:cnico 
profissional de 10 nível, 1 1  tiasse, definitiva, da Drecção-. 
-Geral de Farmácia -promovida, nos termos do ar-
ligo 50. do Decreto 111° 98/87. de 14 de Setembro. à 
classe imediata,. 

De 11 

Diva Leonilde Speflcer' Lopes Lima Monteiro técnco 
profissional de 1,0  nível. 1.0 ciasse  definitiva, da D'recção-
-Geral de Fainiácia—promov'da, nos termos do ar-
tigo 50.0  do Decreto n.o 98/87, de 14 de Setembro, à 
classe imedia1ta. 

As despesas têm cabmonto na dotação inscrita no capí-
tulo 1.', divisão 7.°. código  1.2 do orçamento vigente: 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 7 de Dezembro 
de 1987). 

De 25 

Josi Carlos Vaz dos San os, 1,0  sargenlo das FARP — homo-
logodo o parecer da Junta de Saúde,  de Sotavento, 
emitido em seseão de 12 de Novembro de 1987, que 
é do seguinte teor: 

«Que o examinado seja evacuado para o exterior, 
para um cen zo de cirurgia plástica com urgôncia, 
por se encontrarem esgotados os recursos locais 
de tratamento)). «Evacuar com urgência para For-
trigal». 

Obs.: Deve ser acompanhado por um enfermeiro e 
viajar de maca, 

De 26 

António Emídio Marreros Moraes, professor do Liceu 
Ludgero Lima-autorizado a beneficiar em Portugal das 
dis3osç6es previstas no n.° 2 do artigo 9,0 do Decreto-
Lei n.° 125/79, de 22 de Dezembro. 

Despachos do Camarada Ministro da Indústria e Ener-
gia: 

De 27 de Janeiro de 1986: 

Terênco Gregório Alves, técnico superior de l.° classe, 
definitivo, da Direcção-Geral de Indústria '- promovido, 
nos termos do artigo 50.1  do Decreto n.° 98/87, de 14 de 
Setembro, à clase mediata, continuando a  prestar em 
comissão de Serviço o cargo de Director-Geral nos Trans-
portes Aéreos de Cabo Verde. 

De 23 de Setembro: 

Afllónio Augusio Gonçalves, técnico superior de 2.0 classe, 
da Direcç7o-Geral de Indúgtra promovido, nos ter-
mos do artigo 50.' do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setem-
bro, à desse imediata, 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, dvisão 3°, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribcnal de Contas em 23 de Novem-
bro de 1987). 

Despachos do Camarada Ministro das Obras Públicas: 

De 15 de Julho de 1987: 

Augusto Nascimento Gonçalves -nomeado, nos termos do 
artgo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
Provisoriamente, o cargo de chefe de trabalho de 
3.1  classe, da Direcção Regional das Obras Públicas. 

Vitorino S5lva Santos-nomeado, nos termos do ariigo 27.° 
do Estatuto do Funcionalismo, rara exercer, proviso-
riamente, o cargo de chefe de trabalho de 3 1  classe, 
da Direcção Regional das Obras Públicas-Santo An-
tão. 

As despesas têm cabimento na dotação do capítulo 1.0, 

divisão 9 1, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 5 de Agosto 
de 1987). 

De 2 de Novembro: 

Antero Madeira Galina Barbosa, técnico superior de 1.° classe, 
definitivo, da Direcção-Geral de Obras Públicas - pro-
movido, nos termos do artigo 50.1  do Decreto n.° 98/87, 
de 14 de Setembro, à classe imediata. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1.', 
divisão 5° código 1.2 do orçamento vigente. '-' (Visado 
pelo Tribunal de Contas em 2 de Dezembro de 1987). 

Despachos do Cam,rada M;nistro-Adjuflto do Minis-
tro das Finanças: 

De 8 de Setembro de 1987: 

João Neves Lopes, fiscal de impostos de 3.1  classe, defi-
nitivo, da Direcção_Geral de Finanças - nomeado, nos 
termos da a'ínea t) do artigo 55,0 d0 Estatuto 1b Fun-
cionalismo, para exercer, por substituição, o cargo' de te-
soure'ro de Finanças do coo ceilho do Fogo, S. Fil»ine. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 30 de Novembro 
de 1987). 

De 26 do Outubro: 

Marcos Mendes da Coata, fiscal de impostos de 3,0 classe, 
de nomeação def nitiva - nomeado para, em regime de 
substituição, desempenhar as funções de secretário da 
Finanças do concelho do Tarrafal. 

De 5 de Novembro: 

Gabr ei António da Silva Pereira Carvalho, 2.0  oficial, in-
terino--nomeado para desempenhar, por subst tuição, 
as funções de tesoureiro de Finanças do concelho do 
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Tarrafal, na vaga resultante do falecido Adriano San-

ches de Brito. O nomeado, nos termos do Decreto-Lei 

n." 52/79, deve entrar, :mediaiamente, em exercício de 

funções. 

De 16: 

Idalina Tavares de Oliveira, srcrstuáriadactilógrafa de 

2: classe, próvisória, da Drecção_Geral de Finanças-

promovida, nos termos do artigo 50.0  do Decreto n.° 98/37 

à classei ined1alta. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 

4 de Dezembro de 1987). 

As despesas tm cabimento na dotação inscrjta no cap.. 

tulo 2.1, artigo 30, código 1.2 do orçamento vgente. 

D 2.0: 

José Mai°a Mendes Cardoso, 3.0  oficial, interino, dos ser-

viços de Finanças— exonerado, a seu pedido, das re-

feridas funções, a partir de 4 de Novembro do ano em 

ano em curso, por ter de frequentor o Curso de Verifi-

radores de Contas. 

De 2 de DzembPo 

Armando Cabra - autorizado a não tornar posse d0  lugar 

de fiscal de impostos de 3.° classe, interino, com coloca-

ção na Repartição de Finanças do concelho da Brava. 

Gabricá Rmua1do Neves, secretário de fnanas estagário. 

interino —exonerado, a seu pedido, das referidas fun-

ções a par'tir de 19 de Novmbro do ano em curso, por 

ter de frequentar o Curso de Verificadores de Contas. 

Despachos do Camarada Secretário de Estado da 

Administração Pública: 

De 26 de Outubro de 1987: 

Manuel Graciano de Sena Barros, Jorgo Humberto Pinto 

Nascimento Gomes e Jos Pinto Almeida, professoreL 

de Educação Física (31  nível. 3,3 classe) transferidos 

do quadro do pessoal docente do Ministério da Educa-

ção,  para o quadro técnico do Ministério da Informa-

ção. Cultura e Desportos, como técnicos de 3,3 

da Direcção-Geral dos Desportos, com efeitos a partir 

de 1 de Outubro de 1987. 

Os encargos resultantes das despesas têm cpbimento na 

c1otação inscrita no capítulo 1.0.  divisão n.° 6, código 1.2 CiO 

orçamento vigente. - (Anotado pelo Tribunal de Cont:s 

em 4 de Dezembro de 1987). 

De 13 de Novembro: 

Maria de Lourdes Tavares Silva, técnico superior de 3. 

classe, da Direcção-Geva1 da Educação— transferida, 

nos termos do n,° 2 do artigo 4.1  do Decreto n.° 14/77, 

de 5 de Março, na mesma categoria e situação para o 

quadro da Direcção-Geral do Comércio. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-

tulo 2.1, divisão 4,0, código 1.2 do orçamento vigente.-

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 1 de Dezembro 

de 1987). 

Despachos do Camarada Director-Geral da Admn,i-

tração Pública, por delegação do Camarada Secre 

tário de Estado da Administração Pública: 

De 26 de Novembro de 1987: 

Maria Natividade Ohm Vieira Viúla Rodrigues, professora 

do Ensino Básico Elementar de 2,0  nível, 3.° classe—
conta, para efei1 os de mudança de escalão, o seguinte 

tempo de serviço prestado ao Ectado: 

A M D 

De 7 de Outubro de 1974 a 30 de 
Junho de 1975 ...  ...  ... ... .......8 24 

De 24 de Fevereiro de 1975 a 31 de 
Julho de 1976 ...  ...  ... ...  ...  ...  1 

De 29 de Outubro de 1978 a 31 de 
Julho de 1979 ...  ...  ... ...  ...  ...  - 9 3 

De 3 de Outubro de 1979 a 31 de 

Julho de 1980 ...  ...  ... ...  ...  ...  -.- 9 29 

De 5 de Outubro de 1980 a 31 de 

Julho de 1981 ...  ...  ... ...  ...  ...  - 9 27 

De 4 de Outubro de 1981 a 31 de 

Julho de 1982 ...  ...  ... ...  ...  ...  .q 28 

De 26 de Outubro de 1982 a 31 de 

Julho de 1983 ...  ...  ... ...  ...  ...  - 10 6 

De 30 de Outubro de 1983 a 31 de 

Julho de 1984 ...  ...  ... ...  ...  ...  .9 2 

De 7 de Outubro de 1984 31 de 

Julho de 1985 ...  ...  ... ...  ...  ...  - 9 25 

De 1 de Outubro de 1985 a 31 de 

Julho de 1986 ...  ...  ... ...  ...  ...  - 10 1 

Total ...............8 8 3 

Maria Fernandes Andrade Dias, professora de posto pro-

fissiona1szado de 3.' classe - conta para efeitos de mu-

dança de escalão o segunle  tempo de serviço prestado 

ao Estado: 

A M D 

De 1 de Janeiro de 1978 a 31 de Ju- 

lho de 1978 ......... ... ... ... ...  - 6 1 

De 2 de Outubro de 1978 a 31 de ju- 

lho de 1979 ... ... ... ... ... ... ...  - 10 - 

De 24 de Outubro de 1979 o 31 de Ju- 

lho de 1980 ... ... ... ... ... ... ...  - 9 8 

De 3 de Outubro de 1980 a  31 de Ju- 

lho de 1981 ... ... ... ... ... ... ...  - 9 29 

De 5 de Outubro de 1981 a 31 de Ju- 

lho de 1982 ... ... ... ... ... ... ...  - 9 27 

De 13 de Novembro de 1982 a 31 de 

Julho de 1983 ... ... ... ... ... ... ...  - 8 19 

De 21 de Novembro de 1983 a 31 de 

Julho de 1984 ... ... ... ... ... ... ...  - 8 11 

De 7 de Outubro de 1984 a 30 de Ju- 

lho de 1985 ... ... ... ... ... ... ...  - 8 24 

Total ...............5 10 29 

I\anuel Miguel da Luz. professor do ensino básico elementar, 

de 2.° nível, 3:&  classe—conta, para efeitos de mudança 

de escalão o seguinte tempo de serviço prestado ao 

Estado: 

A M 1) 

De 25 de Novembro de 1975 a 5 de 

Setembro de 1976 ... ... ... ... ... ... - 9 11 



N.° o—  IlOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE-- 12 DE DEZEMBRO DE 1987 80; 

De 2 de Novembro de 1976 aJ 5 de Despachos do Camarada Director do Hospital CenXia.l 

Agosto de 1977 ....................9 4 da Praia, por delegação do Camarada Min:stro da 

De 3 de Outubro de 1977 a 5 de S'aúde, Trabalho e AsSuntot< Sociais: 

Agosto de 1978 ... ... ...  ... ...  ...  ...  - 10 3 
D 2 de Outtibilo de 1978 a 31 de De 21 de Novembro de 1987: 

Julho de 1979 ... ... ...  ... ...  ...  ...  - 10 - 

De 2 de Outubilo de 1979 a 31 de Clarimundo Alberto Teixeira, director de 2.1  classe, da Di- 

Julho die 1980 ... .... ...  ... ...  ...  ...  - lo recção-Geral. de Finanças - homologado o parecer da 

De 5 de Outubr de 1980 a 31 de Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessio de 19 

Julho de 1981 ... ... ...  ... ...  ...  ...  - 
de Novembro de 1987, que é do seguinte teor: 

Do 5 de Outubro de 1981 a 31 de 

Julho de 1982 ... .... ...  ... ...  ...  ...  - 9 27 
«Apresentado- 

De 14 de Outubro de 1982 a 31 de Apto a retomar as suas actividades profissionais». 
Julho de 1983 ... .... ...  ... .......... - 9 18 

Da 20 de Outubro de 1983 a 31 de Hulda Naipoleão Fernandes F1reire, professora do Ensino 

JuYho de 1984 ... .... ...  ... ...  ...  ...  - 9 12 Básico Elementar—homologado o parecer da Junta de 

Da 7 de Outubro de 1984 a 31 de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 19 de No- 

Julho dia 1985 ... ... ...  ... ...  ...  ...  - 9 25 vembro de 1987, que é do seguinte teor: 

De 1 de OutubPo de 1985 a 31 de 
«Que lhe Sejam jutificadas as faltas dadas ao ser- 

Agosto de 1986 ... ... ...  ... ...  ...  -- 11 
______________ 

1 
viço de 16 de Outubro de 1987 a 19 de Novembro 

de 1987, devendo permanecer afastada do traba'ho 
Total 8 II 28 

durante 2 meses findo os quais deve ser presente 

Alfredo Frederico Gonçalves, professor de posto prOfissiofla de novo à Junta de Saúde». 

lr zado  de 3•&  classe-  conta para efeitos da mudança de Dionísio  Jorge de Afonso, condutor-auto de l .L classe do 
escalão o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado. Ministério da Educação-  homologado o parecer da Junta 

A M D de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 19 de No- 

vembro de 1987, que é do seguinte teor: 

De 2 de Outubro de 1978 a 31 do 

Julho de 1979 ... ... ...  ... ...  ...  ...  - 10 - «Apresentado. 

De 1 de Outubro de 
T,,1h0 ,-1. 1QQfl 

1979 a 31 de 
- 10 1 

Apto a retomar as suas actividades profissionais». 

De 1 de Janeiro de 1981 a de 31 Ju- 

lho de 1981 ...... -............. - 7 1 

De 5 de Outubro de 1981 a 31 de 

Julho de 1982 ... ... ...  ... ...  ....  ...  - 9 27 

De 1 de Novembro de 1982 a 31 da 

Julho de 1983 ... ... ...  ... ...  ...  ...  - 9 1 

De 1 de Novembro de 1983 a 31 de 

1ho de 194 .. ,. .. - - 9 1 

De 1 de Outubro de 1984 a 31 de 

Julho de 1985 ... ... ...  ... ...  ...  ...  - 10 1 

De 1 de Outubro de 1985 a 31 de 

Julho de 1985.  ... ... ...  ... ...  ...  ...  - 3 1 

Total ............5 8 3 

De 8 de Dezembro: 

Isabel Ascenção Fortes, contínuo, contratada do Liceu 

«Ludgero Lima» - cnta para ef«itOs de 2 diutur&-

dada, o 9cgujnto tempo de serviço prestado ao Bstado: 

A M D 

De 27 de Novembro de 1964 a 31 de 

Agosto de 1987 ..................22 9 5 

Total .........22 9 5 

Despacho do Camarada Director-Geral de Finanças: 

De 20 de Novembro de 1987: 

Angdo Augusto Barbosa Alfama - confirmada, nos termos 

do § 1.° do artigo 75.0  do Regulamento de Fazenda de 

3 de Outubro de 1901, a sua designação como proposto 

do tesoureiro de Finanças do concelho de Santa Cruz, 

João de Pina. 

De 30 

Maria Teresa Leonor Duarte Fonseca Rodtigues Maximlarw, 

esposa do Seretário de Estado Adjunto do Primeiro 

Minstro, João de Deus Maximi ano —homologado,  o pa-

recer da Junta de Saúde de So aven14 emitido em 

SSSão de 26 do Novembro de 1981. 

«Que a examinada seja evacuada a S. Vicente afim 

de ser presente à  consulta de estomatologia por 

estarem esgotados os recursos tocais de trata-

mento». 

Janine Duarte Fonseca Rodrigues Maximiano, filha do 

Secretário de Estado Adjunto do Primeiro Ministro, 

João de Deus Maximiano - homologado o parecer da 

Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 

26 de Novembro de 1987, qne é do seguinte teor: 

«Que a examinada seja evacuada a S. Vicente afim 

de ser presente à consulta de estomatologia por 

estarem esgotados os recursos locais de trata-

mento)). 

De 4 de Detembo: 

Eloisa S. FrOire, chefe de secção do Ministério dó Desen-

volvimenlo Rural e Pescas, em serviço na ilha do Maio 

-homologado o parecer da Junta de Saúde de Sota-

vento, emitido em sesão de 5 de Novembro de 1987, 

que é de seguinte teor: 

«Que lhe sejam justificadas as faltas dadas ao ser-

viço de 25 de Setembro de 1987 até 6 de Novem-

bro de 1987», 
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CO1'v1JNICiAÇÔES 

Para Cs devidos efeitos se comunica que o despacho 
do Camarada Ministro da Informação Cultura e Desporto€ 
de 2 de Novembro de 1987, respeitante à nomeação inte-
rina de Carlos Henrique Soares Brito Delgado, no cargo 
de escriturário-dactilógrafo de 2° classe da Direcção-Garal 
de Educação Física e Desportos, foi visado pelo Tribunal 
de Contas em 23 de Novembro de 1987. 

Para os devidos efeitos se cmunica que foram visadas 
pelo Tribunal de Contas, nas datas a seguir indicadas, OS 
contratos de prestação de serviço docente, publicado no 
Boletim Oficial n.° 44/87 doe indivíduos abaixo indicados: 

Em 17 de Outubro de 1987: 

Professor de 40 nível, 3' classe, do Liceu 
«Domingos RamoS: 

Emanuel Charles 1)- Oliveira. 

Professor de 30 nível, 3 11  classe: 

José Maria Freire de Brito. 

Da Escola do Ensino Básico Complementar de 
Santo Antanho. 

Nilda Maria Gonçalves de Pina. 

Da Escola do Ensino Básico Complamentar de 
Santa Cruz: 

Egídio Mendes Teixeira. 
Belarmino Ferreira Lopes. 
Madalena Furtado e Silva. 

Da Escola do Ensino Básico Complementar dos 
Picos: 

José Cardoso Gomes Cabral. 
Ana Mendes Lopes. 

Da Escola do Ensino Básico Complementar do 
Tarrafal: 

Ana Isabel de Sousa e Silva. 
Maria das Dores Gomes Andrade. 

Do Liceu de Santa Catarina: 

Teresa Cristina Sousa Tavares. 
Carmem Maria Cardoso de Almeida. 
Maria Socorro do Canto. 

Da Escola do Fnsino Bá5co Complementar de 
Santa Catarina: 

Manuel Vieira Barros. 

Da Escola do Ensino Básico Complementar do 
Lavadouro: 

Albertino Francisco Rocha Mendes Fernandes. 

Da Escola do Ensino Básico Com,plementar do 
Maio: 

Marcos Ramos da Silva. 
Manuel de Jesus Pereira de Carvalho. 

Da Escola do Ensino Básico Complementar do 
Porto Novo: 

Maria Auxiliadora Andrade Lopes. 

Da Escola do Ensino Básico Complemeniar da 
Ribeira Grande. 

Zélia Marcelina Dias. 
José Manuel Rosário Ramos e Pinto. 

Da Escola do Ensino Básico Complementar «Jorge 
BarbOsa»: 

Dulce Helena Brito Soares 

Em 23 de Novembro: 

Da Escola do Ensino Básico Complementar de 
Santa Catarina: 

Eunice Gomes de Almeida Cardoso. 

Para os devidos efeitos se comunica que foram visados 
pelo Tr banal de Contas, nas datas a seguir indicadas, os 
contratos de prestação de serviço dos seguintes docentes, 
publicados nos Boletins  Oficiais adian.tie designados: 

Em 17 de Novembro de 1987: 

Professor de 3.1  nível, 3.° classe, da Escola do 
Ensino Básico Complementar do Paúl: 

Hélder Avelino Hilária Lopes, Boletim Oficial 
P.1  48/87. 

Em 30 de Novembro de 1987: 

Da Escola do Ensino Básico Complementar do 
Lavadouro: 

Hedwiges Tavares Fernandes, Boletins Oficial n.° 44/87. 

Da Escola do Ensino Básico Complementar lo 
Santa Catarina: 

Ivele Barreto Ferreira de Carvalho, Boletim Oficial 
o.° 44;87. 

Da Escola Industrial e Comercial do Mindeto: 

Osvalcic Évora Lima. 

Comunica-se para os devidos efeitos, que o encargo a 
sultante da despesa relacionada com a contratação de 
Maria Albertina Tavares Duarte. para prestação de 
'erviço rlccent'. como monitora especial, ria Escola lo 
Ecsino Básico Complementar cio Maio, publicado no Bo 
letim Oficbd n.° 44. página 694. tem cabimento na dotação 
inscrita o0  caçaítulo 1°. divisão 18.. código 1.2 do orça-
mento vigente. 

Comunica-se para os devidos efeitos, que o encargo 
resultar.Ie da despesa, relacionada com a contratação de 
Manuel de Jesus Ramos, para prestação de serviço docente, 
cmo monitor especial de Educação Física, na Delegação 
Escolar da Boa Vista, publicada no Boletim Oficial n. 43/87, 
nágina 679, tem cabimento na dotação inscrita no capi 
tulo 1°, dIvisão 31,, código 1.2 do orçamento vigente. 

Para os devidos efeitos se comunica que o despacho ão 
Camarada Ministro da Educação de 9 de Agosto de 193', 
respeitante ao contrato de Joana da Cruz Tavares 
Varela no cargo de professor de posto escolar (alfabeli-
zador), foi visado pelo Tribunal de Contas em 2 de Dezem-
bo de 1987. 
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Paria os devidos efeitos e comunica que a escriturária 
dactilógrafa principal, Maria Alice Pereira de Sousa Gomas 
Cardoso, da Drec o-Garal dos Registos' e do Notariado uu(' 
Se encontrava na situação de licença registada (30 dias) 
reassumiu as soas fupçTes no dia 12 de Outubro p. p.. 

RECTIFICAÇÕES 

Por ler sido publicado de forma inCxaot.a no Bolet-m 
Oficial n.° 44 /87 pág. 693 o despacho do Camarada felinas-
tro da Edu-ação da 29 de Agosto de 1987, respeitante a 
contratação de prestação de serviço da profess')ra Conceicão 
Maria Sancha Silva, npvamento se publica a parte que inte-
ressa: 

Onde se lê: 

Conceição Sancha Silva 

Deve ler-se: 

Conceição Maria Sancha Silva 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletrn 
Of'cial fl.° 4.4 /87 Pág: 691 o despacho do Camarada MinIs-
tro da Educação, respeitante a rvalidação de Óscar Lopes 
Freire, novamente se publtea a parte que interessa: 

Onde se lê: 

óscar Lopes Ferreira 

Deve ler-se: 

Óscaa Lopes Freire 

Por ler sido publicado d€ forma inexacta no BoletIm 
Oficial n.° 46/87 pág. 725 o despacho do Camarada Minis-
tro da Educação de 3 de O o"b"o de d187, reiae!oflado cm 
a contratação de Ccr'es Aberto Euarte Almeida, novamente 
e pubPca o seguinte': 

Despacho do Camarada Minisrto da Educação: 

De 8 de Outubro de 19817: 

Canlcs A1brto Duarte Almeida - contratado nos termos da 
alínea c) artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de  31 de 
Dezembro, para prestação de 5ervç0 docente, durante o 
ano lectivo de 1987/88, na categoria de professor de 
4.0  nível, 3P classe, com coocação na Escola Industrial 
e Comercial do Mindelo: 
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-

liação inscrita no capítulo 30.0,  divisão 12.8  cód1 go 1.2 do 
orçamenflo vigecte: 

Por 'er sido publicado rio Boletim Oficial n.° 11187, 
de 14 de Março à página 151, e respeitante à contratação 
de Maria Ariinda Semedo Correia, no cargo de professor 
de posto escolar, se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Arlinda Semedo Correia 

Deve ler-se: 

Maria Arlonda Semedo Correia 

Por ler sido pubicado de forma inexacta o despacho 
do Camarada Ministro das Obras Públicas de 25 de Agosto 
de 1987. publicado no Suplemento ao Boletim Oficial 
n." 45/87 de lo de Novembro, novamente se publica na 
parte que interessa o seguinte: 

Onde se lê: 

Técnico superior de 3. classe. 

Deve ler-se: 

Técnico de 3° classe. 

Direcção-Geral da Admlnis(ração Pública, na Praia, 10 
de Dezembro de 1987-0 Drector-Geral, Noel Monieiro 
de Sousa Pinto, 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado da Administração Pública 
Direcção-Geral da Função Pública 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

1. De harmonia com o despacho do Camarada Ministro 
da Administração Local e Urbanumo de 17 de Setembro, 
se faz publico que pelo prazo de 45 dias a contar da data 
da publicação deste anúncio no Boletim Oficial, se acham 
abertos concursos de provas práticas para promoção  e 
ingresso nas categorias seguintes e nas condições abaixo 
indicadas, dos quadros de pessoal do Ministério da Admi-
nistração Local e Urbanismo: 

1.1, Segundo oficial: 
Os terceiros oficiais dos quadros do Min stério da 

Adncinisiração Local e Urbanismo, com pelo menos três 
anos na calegoria, sendo opositores obrigatórios: 

Adia Filomena Dias; 
Celestiais dos Santos Almada; 
Etelmina Isabel Soulé Miranda; 
Evoicrena Marana Pires Almeida;' 
Guiomar de Fátima Barbosa Amado Tavares; 
Juvino RamosÉvora; 
LíTa Filomena Sencer Silva; 
Manuel António Fonseca: 
Manuel Maria Anatólio 'Dias Fonseca; 
Maria Ivone Gomes Semedo; 
Ton'iázia Ludovina Medina. 

1.2. Segundo oficial: 
Poderão concorrer os cidadões nacionais habilitados 

com o 30 ano do Curso Geral dos liceus ou equivalen.ie 
com idade compreendida entre os 18 e 35 anos e os 
terceiros oficiais dos ci'sadros do Minietério da Admi-
nistração Local e Urbanismo, que estejam °cupan4o 0 
lugar interinamente, 

13. Tesoureiro de 3,8  classe: 
Poderão concorrer os cidadãos nacionais habiliiados 

com o 3,0  ano do Curso Geral dos liceus ou equiva-
lente com idade comcreendida entre os 18 e 35 anos e 
os funcionários do Ministério da Administração Local 
e Urbanismo, abrangdos pelo artigo 37,0  de Decreto-lei 
a." 11481. de 31 de Dezembro que são: 

Celestino Rodrigues; 
Mário Rui Fortes Lélis 

1.4. Escr:turário-dactilógrafo de 28  classe: 
Poderão concorrer os cidadãos nacionais habilitados 

com o 2.' ano do Ciclo Preparatório com idade com-
preendida entre os 18 e 35 anos e os funcionários dos 
quadros do Ministério da Administração Local e Urba-
nisnoo, que estejam ocupando o lugar interinamente. 
2. A admissão aos concursos para os candidatos que não 

sejam funcionários dos quadros do Ministério da' Adminis-
tração Local e Urbanismo, é feita mediante requerimento 
dirigido ao Camarada Ministro da Administração Local e 
Urbanismo, com assinatura reconhecida, acompanhada do 
documento comprovativo das habilitações e do certificado 
de nascimento. 

Trot'ondo-se de funcionários dos quadros do Minisféro 
da Administração Local e Urbarofsn'r.. que nãO sejam oposi- 
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tores obrigatórios, deverão remeter apenas o requerimento 
dirigido ao Camarada Ministro da Administração Locál e 
Urbanismo 

3. Os programas dos concursos são os que a Seguir se 
indicam: 

3.1. Para 2.0  oficiais: 

Noções gerais do Programa do PAICV. 
Organização política do Estado. 

Administração Central: o Conselho de Ministros. O 
membros do Governo. 

Administração Local: O Conselho Deliberativo, o De-
legado do Governo e o Secretariado Administra-
tivo. 

Estatuto do Funcionalismo: Condições e formas de 
provimento: Deveres e  direitos do funcionários. 
Licenças. Faltas. Cumprimento das ordens; sigilo, 
correspondência; expediente e arquivo. Direto 
Administrativo: Actos administrativos, na sua di-
visão classificação. Noções gerais de contencioso 
adniin: strativo. 

Contabilidade: elaboração do orçamento e  sua exe-
cução. C.obrança das receitas e processamento das 
despesas. 

Contabilidade pública: Noções sobre a elaboração e 
execução do orçamento geral do Estado. 

3.2. Para 3.1  oficiais: 

Noções gerais do Frograma do PAICV. Noções sobre 
a Organização Política da Estado. 

A Administração Central: O Conselho de Minfstros. 
Os membros do Governo. A Administração Local: 
O Conselho Deliberativo, o Delegado do Governo 
e o Secretariado Administrativo. 

Estatuto do Funcionalismo: Condições e formas de 
provimento. Deveres e direitos dos funcionários. 
Licença. Faltas: Contabilidade: Classificação de 
despesas. Reforço de verbas. Processamento de 
vencimentos, ajudas de custo e outras remunera-
ções. Escrituração de livros de contabilidade exis-
tentes nos Secretariados Administrativos. 

3.3 Para tesoureiro de 3.a classe: 

Noções gerais do Programa do PAICV. Noções sobre 
a Organizaçãe Política do. Estado. Estatuto da 
Funcionalismo Condições e formas de provmento. 
Deveres e direitos dos funcionários. Licenças. Fal-
tas: Administração Municipais: 'Orgãos da Adminis-
tração Municipal: Orçamento Municipal, sua ela-
boração, aprovação e execução. Alterações orça-
mentais: Contas de gerência, sua organização, 
aprovação e julgamento: Processo de realização 
das despesas e de cobrança das receitas: Escritu-
ração dos livros de contabilidade existentes nos 
Secretariados Administrativos. 

3.4: Para escriturários-dactilógrafos de 2. classe: 

Noções sobre o Programa do PAICV. Noções sobre 
a Organização Política do Estado. Dactilografia. 
Ditado com cerca de 250 palavras; Cópia de um 
documento; Elaboração de um mapa. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 7 de 
Outubro de 1987.-0 Director-Geral, Noel Monteiro de 
Sonsa pinto. 

- 

o-MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Dlre.çã.-Garal das A1fkdegaa de Cb. Tarda 

Alfândega do Mindelo 

EDITAL 

Miguel Máximo dos Reis, reverificador_chefe do Quadro 
Técnico Aduaneiro des Estádo, director por substituição, 
desta Casa Fiscal. 

Faço Saber, no termos dos artis 677.0  e 692 1  do Es-
tatuto, Orgânico das Alfândegas, que pelas nove horas do 
dia 15 de Dezembro próximo, à porta do edifício desta 
Alfândega, será vendido, em primOira praça o Feguinte lote 
mercadoria, constante do Processo Fiscal n.° 37/85: 

Lole único: Constituido por 1 (uma) carrinha marca 
«Peugeot» 404 usada, para transpor'e de mercadorias, de 
origem francesa, na base de licitação de 100 000$ (cm 
mil escudos). 

A mercadoria será vendida no estado em que se encontra 
e ao produtor da arrematação será acrescida a percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum. 

E, para constar O mais efeitos se fez Oste e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares públicos de cos-
tumes publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega do Mindelo, 24 de Novembro do 1987. PelO 
Director, Miguel iViáximo dos Reis.. reverificador-chefe. 

 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de i., Classe 
de S. Vicente 

Notário: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente que por escritura do 14 de No-
vembro de 1987, lavrada de folhas 26 verso a 28 do livro 
de notas para escrituras diversas n.° 23 deste Cartório, foi 
consti.uida a sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada «Timas e Évora Lda.» com sede no 
Espargo da ilha do Sal, com o capital social de 5 000 000$ 
(cinco milhões de escudos. 

A referida sociedade vai reger *os termos dos artigos 
seguintes: 

Artigo Primeiro - A sociedade adopta a firma «Tímas 
& Évora Lda,», tem a sua sede no Espargo da ilha do 9a1. 
e durará por empo indeterminado a partir do hoje. 

Artigo Segundo—o seu objectivo é do comércio geral 
Por grosso e a retalho e qualquer outro ramo em que a 
sociedade acorde e seja legal. 

Artigo Terceiro - O capital social inteiramente realizado 
em dinheiro é de 5 000 000$ (cinco milhões de escudos) e 
corresponde à soma das quotis dos sócios que são as 
seguin Os: uma de 2 500 000$ (dois milhões e quinhentos 
mil escudos) do sócio Madalena Lopes Évora Timais e uma 
de 2 500 000$ (dois milhões e quinhentos mil escudos) do 
sócio Cervásio Manuel Timas. 

Artigo Quarto._  É livremente permitida enire OS SÓCiOS 

a cessão de quotas, no todo ou em parte. A cessão a es'ra-
nhos Só poderá efectuar-se com prévio e expresso consen-
timento da sociedade. 

Artigo Quinto -A gerência da sociedade, dispensada de 
caução, será exercida pelos dois sócios que desde já f cam 
nomeades gerentes, bastando a assinatura cia um deles para 
Obrigar a sociedade em todos os actos e con ratos. 

Parágrafo Único—No caso de ausência ou impedimeri'OS 
dos sócios, um deles poderá confiar a pessoa estranha à 
sociedade, a administração da mesma, mediante procuração. 

Artigo Sexto - As assembleia gerais serão convocadas 
por cartas registadas, com antecedência de quinze dias, pelo 
menos desde que a lei não exija outras formalidades. 

Artigo Sétimo— Em todo o omisso aplicar-se-ão a lei dfts 
sociedades por quotas e demais legislações em vigor, em 
Cabo Verde. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S. Vi-
cente, em Mindelo, aos 14 de Novembro de 1987. - O Notário, 
Jrónico Cardoso da Silva. 
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